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O Vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, INDICA as Suas Excelências Senhor Ataíl Marques do Amaral, Prefeito 
Municipal, Senhora Ilma Regina Figueiredo Arruda, Secretária Municipal de Saúde, 
no sentido de buscar entendimento para dispensar atendimento especial para que 
mulheres gestantes sejam submetidas a protocolos específicos de atendimento e que 
recebam orientação para que procurem atendimento médico nos primeiros sintomas 
gripais e que todas sejam testadas, medicadas e se possível sejam afastadas do 
ambiente de trabalho todas as mulheres gestantes, que ocupem cargos ou funções 
públicas e privadas, enquanto perdurar a pandemia da Covid-19 (doença causada 
pelo novo coronavírus) no município de Poconé-MT. 

 
O objetivo da proposição é proteger a saúde das gestantes, 

possibilitando maior tranquilidade às profissionais durante o período gestacional, 
bem como aos seus familiares. 

 
O momento exige sensibilidade dos empregadores, gestores públicos e 

empregados, assimilando que as gestantes podem exercer algumas funções à 
distância longe da exposição e dos riscos da doença. Embora as mulheres grávidas 
não sejam consideradas grupo de risco, é preciso admitir os efeitos psicológicos que 
as informações acerca da pandemia da covid-19 vêm causando nas pessoas. 

 
 


